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Edital n. 171/2025/SEGEP-GCP 
 

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Despacho 

(0062346731), constante do Processo n. 0029.034888/2024-41, torna público a resposta aos recursos contra resultado preliminar avaliação de títulos,em referência ao 

Processo Seletivo Simplificado, regido peloEditaln.126/2022/SEGEP-GCP, para a contratação temporária de profissionais para ocuparem vagas dos cargos de Arquitetos, 

Engenheiros e Desenhistas Cadistas, para atender a Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO, nas demandas de acompanhamento e fiscalização dos serviços 

das obras, realizadas nas Escolas da Rede Pública Estadual, conforme a seguir: 

 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/COINFRA 

INSC. NOME PCD PPP CARGO VAGA/LOCALIDADE MOTIVO RESULTADO JUSTIFICATIVA COMISSÃO 

75073 
ABEL LOPES 
PEREIRA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
Orçamento/Seduc/Sede 

Orçamento/Seduc/Sede EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. O CANDIDATO FAZ JUS AO 
DEFERIMENTO. 

74846 
ADRIELE 
CAMPOS DA 
SILVA 

NÃO SIM 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. NÃO SERÃO 
ANALISADOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 
POSTERIORMENTE AO PRAZO ESTIPULADO EM 
EDITAL. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. A EXPERIÊNCIA 
APRESENTADA NÃO COMPROVA VÍNCULO 
DIRETO COM AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE 
ARQUITETO, CONFORME OS ITENS 6.6.1 E 6.7 
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DO EDITAL, E, POR ISSO, NÃO FOI PONTUADA. 

75186 

ALINE 
FERNANDA 
SPINOLA DA 
SILVA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO ESCOLARIDADE DEFERIDO 

DEFERIDO. APÓS REANÁLISE VERIFICOU-SE 
QUE A CANDIDATA FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA, PASSANDO A PONTUAR 66,00 
PONTOS. 

75406 
ALISSON 
REBELO 
SWINKA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/EXTREMA 

SUPER/EXTREMA EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO POR 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1, REQUISITO 
4, DO EDITAL Nº 126/2025/SEGEP-GCP, QUE 
EXIGE TERMO DE POSSE OU EXONERAÇÃO 
ACOMPANHADO DO ÚLTIMO COMPROVANTE 
DE RENDIMENTO. 

75426 
ALLAN JUNIOR 
ALVES 
SIQUEIRA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO EXPERIÊNCIA DEFERIDO 

DEFERIDO PARCIALMENTE. APÓS REANÁLISE, 
CONSTATOU-SE QUE O CANDIDATO TEM 
DIREITO À PONTUAÇÃO PARCIAL DO 
RECURSO SOLICITADO. 

73948 
ALYSSON 
BERNARDES 
DOS SANTOS 

NÃO SIM 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O RECURSO TRATA 
DA PONTUAÇÃO OU DOCUMENTAÇÃO DE 
OUTRO CANDIDATO, O QUE NÃO É PERMITIDO. 
NOS TERMOS DA LEI Nº 9.784/1999, DA CF/88 
(ART. 5º) E DA LEI Nº 13.709/2018, O DIREITO DE 
RECURSO É PESSOAL E RESTRITO AO 
RESULTADO INDIVIDUAL DO RECORRENTE, 
NÃO CABENDO REVISÃO DE ATOS DE 
TERCEIROS. 

73862 
ANA LUIZA 
PEREIRA 
PINTO 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. A CANDIDATA 
AGRUPOU VÁRIOS CURSOS EM UM ÚNICO 
CAMPO, SEM APRESENTAR A 
DOCUMENTAÇÃO DE FORMA 
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INDIVIDUALIZADA, CONFORME EXIGIDO NO 
ITEM 6.6.1 DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A 
VALIDAÇÃO E PONTUAÇÃO ADEQUADA. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO POR 
DESCUMPRIMENTO DOS ITENS 6.6.1 E 7 DO 
EDITAL Nº 126/2025/SEGEP-GCP, UMA VEZ QUE 
A CANDIDATA APRESENTOU APENAS A CAT, 
SEM AS RRTS CORRESPONDENTES, 
IMPOSSIBILITANDO A VALIDAÇÃO PARA 
PONTUAÇÃO. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CURSO 
SOLICITADO NÃO CORRESPONDE AO 
DOCUMENTO APRESENTADO, 
IMPOSSIBILITANDO A VALIDAÇÃO. 

75616 
ANA MARIA 
SOUZA 
AMARAL 

SIM NÃO 
Engenheiro Civil - 
Orçamento/Seduc/Sede 

Orçamento/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. COMPROVANTE EM 
DESACORDO COM O ITEM 6.6.1, REQUISITO 4, 
DO EDITAL: CARGO DE DIRETOR 
SUPERIOR/ASSESSOR ESPECIAL NÃO É 
VÁLIDO PARA PONTUAÇÃO EM EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL. 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O COMPROVANTE 
DE DOCÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR ESTÁ EM 
DESACORDO COM O ITEM 6.6.1, REQUISITO 2, 
DO EDITAL E FOI DESCONSIDERADO PARA 
PONTUAÇÃO EM CURSOS ESPECÍFICOS. 

74551 
ANA PAULA DA 
SILVA SOUZA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. O ARQUIVO 
(UPLOAD) NÃO FOI ENVIADO OU NÃO 
CARREGADO CORRETAMENTE NO ATO DA 
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INSCRIÇÃO, CONFORME EDITAL N.º 
126/2025/SEGEP-GCP, ITEM 5 E ITEM 5.1. 
IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE DA 
DOCUMENTAÇÃO E TÍTULOS 
COMPROBATÓRIOS. 

75368 
ANA PAULA 
FERNANDES 
CECCHIN 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. O CERTIFICADO DO 
CURSO APRESENTADO POSSUI SOMENTE O 
PRENOME "ANA", SEM O RESPECTIVO 
SOBRENOME, SENDO ASSIM, A SOLICITAÇÃO 
DE CORREÇÃO DE PONTUAÇÃO FOI 
DESCONSIDERADA. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 

DEFERIDO PARCIALMENTE. APÓS REANÁLISE, 
VERIFICOU-SE QUE A CANDIDATA FAZ JUS À 
PONTUAÇÃO PARCIAL REQUERIDA, SENDO 
CONSIDERADOS APENAS OS 34 MESES NO 
CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO EM 
ENGENHARIA, CONFORME PORTARIAS 
ANEXADAS. DESCONSIDERA-SE O PERÍODO 
DE 5 MESES NO CARGO DE ASSESSOR 
TÉCNICO NA SEMFAZ. 

73995 

ANA VITÓRIA 
DE SOUZA 
PINHEIRO 
RODRIGUES 

NÃO NÃO 
Desenhista 
Cadista/Seduc/Sede 

Seduc/Sede CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. APÓS REANÁLISE 
CONSTATOU-SE QUE A CANDIDATA NÃO FAZ 
JUS AO DEFERIMENTO DO RECURSO. 

73759 
ANDERSON 
BATISTA DE 
CARVALHO 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIDATO 
AGRUPOU VÁRIOS CURSOS EM UM ÚNICO 
CAMPO, SEM APRESENTAR A 
DOCUMENTAÇÃO DE FORMA 
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INDIVIDUALIZADA, CONFORME EXIGIDO NO 
ITEM 6.6.1 DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A 
VALIDAÇÃO E PONTUAÇÃO ADEQUADA. 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIDATO 
AGRUPOU VÁRIOS CURSOS EM UM ÚNICO 
CAMPO, SEM APRESENTAR A 
DOCUMENTAÇÃO DE FORMA 
INDIVIDUALIZADA, CONFORME EXIGIDO NO 
ITEM 6.6.1 DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A 
VALIDAÇÃO E PONTUAÇÃO ADEQUADA. 

73732 
ANDRE 
ALEXANDRE 
FARIAS 

NÃO SIM 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/MACHADINHO 
DO OESTE 

SUPER/MACHADINHO DO 
OESTE 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIDATO NÃO 
APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA AO TÍTULO DE PÓS-
GRADUAÇÃO, CONFORME ITEM 6.6.1 DO 
EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIDATO NÃO 
APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA DE PARTICIPAÇÃO NO 
CURSO MENCIONADO, EM DESACORDO COM O 
ITEM 6.6.1 DO EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIDATO JÁ 
FOI PONTUADO NO REQUISITO EM QUESTÃO. 

73760 

ANDRÉ 
RICARDO 
SILVA REIS 
OLIVEIRA 

NÃO SIM 
Engenheiro Civil - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO POR 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1, REQUISITO 
4, DO EDITAL Nº 126/2025/SEGEP-GCP, QUE 
EXIGE TERMO DE POSSE OU EXONERAÇÃO 
ACOMPANHADO DO ÚLTIMO COMPROVANTE 
DE RENDIMENTO. 
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74506 
ANDRESSA 
DUARTE 
EMENERGILDO 

SIM NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. OS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS NÃO COMPROVAM O 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL CONFORME 
EXIGIDO NO ITEM 6.6.1 DO EDITAL. 

74529 

ANGELO 
GABRIEL 
PAVAN 
MACHADO 

NÃO NÃO 
Desenhista 
Cadista/Seduc/Sede 

Seduc/Sede EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. OS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS NÃO COMPROVAM O 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL CONFORME 
EXIGIDO NO ITEM 6.6.1 DO EDITAL. 

74051 

BEATRIZ 
BATISTA 
XIMENES 
PACHECO 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. APÓS REANÁLISE, 
CONSTATOU-SE QUE A PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA ESTÁ DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DA 
INSCRIÇÃO, PERMANECENDO, PORTANTO, 
INALTERADA. 

74538 
BEATRIZ 
CUNHA DOS 
SANTOS 

NÃO NÃO 

Arquiteto - Projetos de 
Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 

DEFERIDO. APÓS REANÁLISE VERIFICOU-SE 
QUE A CANDIDATA FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA, PASSANDO A PONTUAR 3,5 
PONTOS. 

73734 
BEATRIZ 
FERREIRA 
FRANÇA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
Orçamento/Seduc/Sede 

Orçamento/Seduc/Sede CURSO DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE VERIFICOU-SE 
QUE A CANDIDATA FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA. 

75139 
BEATRIZ 
MARQUES 
ANDRADE LIRA 

NÃO NÃO 

Arquiteto - Projetos de 
Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. OS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS NÃO COMPROVAM O 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL CONFORME 
EXIGIDO NO ITEM 6.6.1 DO EDITAL. 

74800 BRUNO NÃO NÃO Engenheiro Civil - SUPER/BURITIS CURSO INDEFERIDO RECURSO INDEFERIDO. APÓS REANÁLISE, 
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BALENSIEFER 
DA SILVA 

SUPER/BURITIS VERIFICOU-SE QUE A PONTUAÇÃO ESTÁ DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DE INSCRIÇÃO. 

CURSO INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. APÓS REANÁLISE, 
VERIFICOU-SE QUE A PONTUAÇÃO ESTÁ DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DE INSCRIÇÃO. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. APÓS REANÁLISE, 
CONSTATOU-SE QUE A PONTUAÇÃO ESTÁ 
CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DE INSCRIÇÃO. A 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL QUESTIONADA 
FOI PONTUADA CORRETAMENTE. 

ARTs DEFERIDO 

DEFERIDO PARCIALMENTE. APÓS REANÁLISE, 
VERIFICOU-SE QUE O CANDIDATO FAZ JUS À 
PONTUAÇÃO PARCIAL REQUERIDA, 
PASSANDO A PONTUAR 0,3 PONTOS. 

75212 

CAMILA 
PIVOTTI 
MOURA 
JURASZEK 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/ARIQUEMES 

SUPER/ARIQUEMES EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1, SUBITEM 4, 
DO EDITAL Nº 126/2025/SEGEP-GCP, DEVIDO À 
AUSÊNCIA DO ÚLTIMO COMPROVANTE DE 
RENDIMENTO. 

74581 

CARINE 
MUNIZE 
BERGAMO 
MORATTO 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/BURITIS 

SUPER/BURITIS CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CURSO 
APRESENTADO NÃO CONSTA NA LISTA DOS 
PROGRAMAS ELETRÔNICOS DO ITEM 6.8. 
CONSIDERANDO QUE A PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA ESTÁ DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DA 
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INSCRIÇÃO, PERMANECENDO, PORTANTO, 
INALTERADA. 

ARTs DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE A CANDIDATA FAZ JUS AO ACRÉSCIMO 
DE 0,3 PONTOS. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE A CANDIDATA TEM DIREITO AO 
ACRÉSCIMO DE 5,6 PONTOS. 

73636 

CARLOS 
EDUARDO 
LESSA 
ZAHONIH 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O RECURSO TRATA 
DA PONTUAÇÃO OU DOCUMENTAÇÃO DE 
OUTRO CANDIDATO, O QUE NÃO É PERMITIDO. 
NOS TERMOS DA LEI Nº 9.784/1999, DA CF/88 
(ART. 5º) E DA LEI Nº 13.709/2018, O DIREITO DE 
RECURSO É PESSOAL E RESTRITO AO 
RESULTADO INDIVIDUAL DO RECORRENTE, 
NÃO CABENDO REVISÃO DE ATOS DE 
TERCEIROS. 

74146 
CAROLINA 
TRINDADE 
FERNANDES 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. APÓS REANÁLISE, 
VERIFICOU-SE QUE O CURSO (24 HORAS) 
APRERSENTADO PELO CANDIDATO NÃO 
CORRESPONDE A CARGA HORÁRIA (40 
HORAS) EXIGIDA PARA PONTUAÇÃO. 

73746 

CESAR 
AUGUSTO 
GONCALVES 
DE BRITO 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/VILHENA 

SUPER/VILHENA EXPERIÊNCIA DEFERIDO 

DEFERIDO PARCIALMENTE. APÓS REANÁLISE, 
VERIFICOU-SE QUE, QUANTO AO CURSO, ESTE 
NÃO FOI CONSIDERADO ESPECÍFICO DA ÁREA. 
NO ENTANTO, AS EXPERIÊNCIAS 
PROFISSIONAIS APRESENTADAS FORAM 
DEVIDAMENTE CONSIDERADAS. 
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73779 

CHARLES 
ALBIN SILVA 
CABERO 
WERKLAENHG 

NÃO NÃO 

Engenheiro Civil - Projetos 
de Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

ARTs INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. APÓS REANÁLISE, 
CONSTATOU-SE O DESCUMPRIMENTO DOS 
PROCEDIMENTO ESTABELECIDOS NO EDITAL 
Nº 126/2025/SEGEP-GCP POR PARTE DO 
CANDIDATO. 

74970 
CHRISTIAN 
FERREIRA 
MARTINS 

NÃO SIM 
Engenheiro Civil - 
SUPER/JI-PARANÁ 

SUPER/JI-PARANÁ CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. COMPROVANTE EM 
DESACORDO COM EDITAL, ITEM 6.6.1, 
REQUISITO 3: CURSOS NA ÁREA - 
COMPROVANTE DESCONSIDERADO PARA 
PONTUAR. 

73740 
CLEBIO LIMA 
RIBEIRO 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITO À UM 
ACRÉSCIMO NA PONTUAÇÃO DE 2,8 PONTOS. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA. 

73797 
CLEBSON 
VASCONCELOS 
PINHEIRO 

NÃO SIM 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. CONSIDERANDO 
QUE A PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA ESTÁ DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO, 
PERMANECENDO, PORTANTO, INALTERADA. 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, CONSIDERANDO 
QUE A PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA ESTÁ DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO, 
PERMANECENDO, PORTANTO, INALTERADA. 

75231 CLEIDISANE NÃO NÃO Arquiteto - Orçamento/Seduc/Sede EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. O DOCUMENTO 
APRESENTADO NÃO ATENDE AO ITEM 6.6.1 DO 
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IALLA GOMES 
SANTOS 

Orçamento/Seduc/Sede EDITAL, QUE EXIGE COMPROVAÇÃO POR 
CONTRATO DE TRABALHO COM PERÍODO DE 
SERVIÇO E ÚLTIMO COMPROVANTE DE 
RENDIMENTO. ALÉM DISSO, NÃO FOI 
ANEXADO ACERVO TÉCNICO NO CAMPO 
CORRESPONDENTE, IMPOSSIBILITANDO A 
ANÁLISE. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O DOCUMENTO 
APRESENTADO NÃO ATENDE AO ITEM 6.6.1 DO 
EDITAL, QUE EXIGE COMPROVAÇÃO POR 
CONTRATO DE TRABALHO COM PERÍODO DE 
SERVIÇO E ÚLTIMO COMPROVANTE DE 
RENDIMENTO. ALÉM DISSO, NÃO FOI 
ANEXADO ACERVO TÉCNICO NO CAMPO 
CORRESPONDENTE, IMPOSSIBILITANDO A 
ANÁLISE. 

73820 

DAIANE DOS 
SANTOS 
MENEZES 
VALENDORF 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1 DO EDITAL 
Nº 126/2025/SEGEP-GCP. A DECLARAÇÃO E O 
CONTRATO DE TRABALHO APRESENTADOS 
NÃO POSSUEM FIRMA RECONHECIDA E NÃO 
ATENDEM AOS CRITÉRIOS EXIGIDOS NO 
EDITAL. 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIDATO 
AGRUPOU VÁRIOS CURSOS EM UM ÚNICO 
CAMPO, SEM APRESENTAR A 
DOCUMENTAÇÃO DE FORMA 
INDIVIDUALIZADA, CONFORME EXIGIDO NO 
ITEM 6.6.1 DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A 
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VALIDAÇÃO E PONTUAÇÃO ADEQUADA. 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1 DO EDITAL 
Nº 126/2025/SEGEP-GCP. A DECLARAÇÃO E O 
CONTRATO DE TRABALHO APRESENTADOS 
NÃO POSSUEM FIRMA RECONHECIDA E NÃO 
ATENDEM AOS CRITÉRIOS EXIGIDOS NO 
EDITAL. 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIDATO 
AGRUPOU VÁRIOS CURSOS EM UM ÚNICO 
CAMPO, SEM APRESENTAR A 
DOCUMENTAÇÃO DE FORMA 
INDIVIDUALIZADA, CONFORME EXIGIDO NO 
ITEM 6.6.1 DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A 
VALIDAÇÃO E PONTUAÇÃO ADEQUADA. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIDATO 
AGRUPOU VÁRIOS CURSOS EM UM ÚNICO 
CAMPO, SEM APRESENTAR A 
DOCUMENTAÇÃO DE FORMA 
INDIVIDUALIZADA, CONFORME EXIGIDO NO 
ITEM 6.6.1 DO EDITAL, IMPOSSIBILITANDO A 
VALIDAÇÃO E PONTUAÇÃO ADEQUADA. 

73816 
DAÍNE DE 
SOUZA DA 
SILVA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/EXTREMA 

SUPER/EXTREMA 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. APÓS REANÁLISE 
CONSTATOU-SE QUE A CANDIDATA NÃO FAZ 
JUS AO DEFERIMENTO DO RECURSO. 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. APÓS REANÁLISE 
CONSTATOU-SE QUE A CANDIDATA NÃO FAZ 
JUS AO DEFERIMENTO DO RECURSO. 
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73913 

DANIELA 
CRISTINA 
CHEFRE DA 
SILVA 

NÃO SIM 

Arquiteto - Projetos de 
Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. APÓS REANÁLISE 
CONSTATOU-SE QUE A CANDIDATA NÃO FAZ 
JUS AO DEFERIMENTO DO RECURSO. 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. APÓS REANÁLISE 
CONSTATOU-SE QUE A CANDIDATA NÃO FAZ 
JUS AO DEFERIMENTO DO RECURSO. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, UMA VEZ QUE FOI 
APRESENTADA APENAS DECLARAÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADE, SEM 
COMPROVAÇÃO FORMAL DE CURSOS NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO, CONFORME EXIGIDO NO 
ITEM 6.6.1 DO EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, UMA VEZ QUE FOI 
APRESENTADA APENAS DECLARAÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADE, SEM 
COMPROVAÇÃO FORMAL DE CURSOS NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO, CONFORME EXIGIDO NO 
ITEM 6.6.1 DO EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1 DO EDITAL 
Nº 126/2025/SEGEP-GCP. A DECLARAÇÃO E O 
CONTRATO DE TRABALHO APRESENTADOS 
NÃO POSSUEM FIRMA RECONHECIDA E NÃO 
ATENDEM AOS CRITÉRIOS EXIGIDOS NO 
EDITAL. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1 DO EDITAL 
Nº 126/2025/SEGEP-GCP. A DECLARAÇÃO E O 



 

GOVERNODOESTADODERONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas–SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

 
 

CONTRATO DE TRABALHO APRESENTADOS 
NÃO POSSUEM FIRMA RECONHECIDA E NÃO 
ATENDEM AOS CRITÉRIOS EXIGIDOS NO 
EDITAL. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, UMA VEZ QUE O 
CURSO APRESENTADO NÃO CORRESPONDE À 
ÁREA ESPECÍFICA DE ARQUITETURA VOLTADA 
PARA PROJETOS DE PROTEÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO E PÂNICO, CONFORME EXIGIDO NO 
ITEM 6.6.1, ALÍNEA 'D', DO EDITAL. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, UMA VEZ QUE O 
CURSO APRESENTADO NÃO CORRESPONDE À 
ÁREA ESPECÍFICA DE ARQUITETURA VOLTADA 
PARA PROJETOS DE PROTEÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO E PÂNICO, CONFORME EXIGIDO NO 
ITEM 6.6.1, ALÍNEA 'D', DO EDITAL. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1 DO EDITAL 
Nº 126/2025/SEGEP-GCP. A DECLARAÇÃO E O 
CONTRATO DE TRABALHO APRESENTADOS 
NÃO POSSUEM FIRMA RECONHECIDA E NÃO 
ATENDEM AOS CRITÉRIOS EXIGIDOS NO 
EDITAL. 

74660 
DANILO 
RAMOS DA 
FONSECA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
Orçamento/Seduc/Sede 

Orçamento/Seduc/Sede 
ESCOLARIDADE DEFERIDO 

DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
O ERRO NA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA AO 
CANDIDATO. 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. APÓS REANÁLISE, 
CONSTATOU-SE QUE OS TÍTULOS FORAM 
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ANEXADOS COMO DOUTORADO, SENDO, 
PORTANTO, INVALIDADOS. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O COMPROVANTE 
APRESENTADO ESTÁ EM DESACORDO COM O 
ITEM 6.6.1, REQUISITO 4 DO EDITAL, 
REFERENTE À EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL. O 
DOCUMENTO DE ASSESSOR FOI 
DESCONSIDERADO PARA FINS DE 
PONTUAÇÃO, AUSÊNCIA DO COMPROVANTE 
DE RENDIMENTO. 

75301 
DANIVAL 
JUSTINIANO 
ROCHA 

NÃO SIM 
Engenheiro Eletricista - 
Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

ARTs INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. APÓS REANÁLISE, 
CONSTATOU-SE QUE NÃO FOI APRESENTADA 
A CAT E RT'S, CONFORME ITEM 7 DO EDITAL 
QUE REGE O CERTAME. 

75408 
DAVYDS DA 
SILVA FARIAS 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

73724 
DIEGO 
EDUARDO DE 
MOURA 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 

DEFERIDO PARCIALMENTE. APÓS REANÁLISE, 
CONSTATOU-SE QUE O CANDIDATO TEM 
DIREITO À REVISÃO DE UM DOS PERÍODOS DE 
EXPERIÊNCIA. DIANTE DISSO, DEFERE-SE 
APENAS UM DOS RECURSOS. 

74972 
DIEGO JOSÉ 
DA SILVA 
MEDEIROS 

NÃO SIM 
Engenheiro Civil - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO ARTs INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA ESTÁ DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DA 
INSCRIÇÃO, PERMANECENDO, PORTANTO, 
INALTERADA. 
VISTO QUE O CANDIDATO NÃO APRESENTOU 
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AS ART'S, APENAS CAT. 

CURSO DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE VERIFICOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS AO ACRÉSCIMO 
DE 5,0 PONTOS. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, VERIFICOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS AO ACRÉSCIMO 
DE 0,7 PONTOS. 

74937 
DIEGO 
MOREIRA DA 
SILVA 

NÃO NÃO 

Engenheiro Civil - Projetos 
de Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

ARTs INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. COMPROVANTE EM 
DESACORDO COM EDITAL, ITEM 6.6.1, 
REQUISITO: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - 
ART SEM REFERÊNCIA NO CAT. 

74461 
DOUGLAS DE 
OLIVEIRA 
XAVIER 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O DOCUMENTO 
APRESENTADO ESTÁ EM DESACORDO COM O 
ITEM 6.6.1. DO EDITAL QUE REGE O CERTAME, 
AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE 
RENDIMENTO. 

75298 
EDUARDA 
RIBEIRO 
PASSOS 

NÃO SIM 

Arquiteto - Projetos de 
Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, VERIFICOU-SE 
QUE A CANDIDATA FAZ JUS AO ACRÉSCIMO 
DE 3,5 PONTOS. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA ESTÁ DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DA 
INSCRIÇÃO, PERMANECENDO, PORTANTO, 
INALTERADA. OS ARQUIVOS DE PÓS-
GRADUAÇÕES FORAM ANEXADOS 
IDEVIDAMENTE NO CAMPO DOUTORADO. 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO 
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ATRIBUÍDA ESTÁ DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DA 
INSCRIÇÃO, PERMANECENDO, PORTANTO, 
INALTERADA. OS CERTIFICADOS DE PÓS-
GRADUAÇÃO FORAM ENVIADOS 
INDEVIDAMENTE NO CAMPO DE DOUTORADO. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA ESTÁ DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DA 
INSCRIÇÃO, PERMANECENDO, PORTANTO, 
INALTERADA. OS CURSOS PROG ELET FORAM 
LANÇADOS INDEVIDAMENTE NO CAMPO DE 
PÓS-GRADUAÇÃO. 

75442 
ELOIZA 
PATRÍCIA 
NORONHA 

NÃO SIM 
Desenhista 
Cadista/Seduc/Sede 

Seduc/Sede ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CERTIFICADO DE 
ENSINO MÉDIO APRESENTADO PELO 
CANDIDATO É INSUFICIENTE PARA 
COMPROVAR A QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA 
A FUNÇÃO DE DESENHISTA CADISTA. 

74261 

EMERSON 
PEREIRA DE 
ARRUDA 
JUNIOR 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/VILHENA 

SUPER/VILHENA EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA. 

74785 
ESTEFANY 
ARAÚJO 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 
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CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NÃO CONFIRMA A 
CONCLUSÃO DO CURSO REQUERIDO. 

75423 
EVANDRO 
MEDEIROS DE 
SOUZA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/VILHENA 

SUPER/VILHENA EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DE 
INSCRIÇÃO. O COMPROVANTE CONTRATO DE 
TRABALHO NÃO ESTÁ COM FIRMA 
REGISTRADA. 

74628 

FABRÍCIO 
FRANCIS DA 
SILVA 
FIGUEIREDO 

NÃO NÃO 
Arquiteto - 
Orçamento/Seduc/Sede 

Orçamento/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. O CANDIDATO NÃO 
ANEXOU, NO ATO DA INSCRIÇÃO, OS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS, CONFORME ITEM 5.1 
DO EDITAL. ASSIM, NÃO É POSSÍVEL VALIDAR 
A PONTUAÇÃO SOLICITADA. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. O CANDIDATO NÃO 
ANEXOU, NO ATO DA INSCRIÇÃO, OS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS, CONFORME ITEM 5.1 
DO EDITAL. ASSIM, NÃO É POSSÍVEL VALIDAR 
A PONTUAÇÃO SOLICITADA. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. O CANDIDATO NÃO 
ANEXOU, NO ATO DA INSCRIÇÃO, OS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS, CONFORME ITEM 5.1 
DO EDITAL. ASSIM, NÃO É POSSÍVEL VALIDAR 
A PONTUAÇÃO SOLICITADA. 

CURSO INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. O CANDIDATO NÃO 
ANEXOU, NO ATO DA INSCRIÇÃO, OS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS, CONFORME ITEM 5.1 
DO EDITAL. ASSIM, NÃO É POSSÍVEL VALIDAR 
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A PONTUAÇÃO SOLICITADA. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. O CANDIDATO NÃO 
ANEXOU, NO ATO DA INSCRIÇÃO, OS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS, CONFORME ITEM 5.1 
DO EDITAL. ASSIM, NÃO É POSSÍVEL VALIDAR 
A PONTUAÇÃO SOLICITADA. 

CURSO INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. O CANDIDATO NÃO 
ANEXOU, NO ATO DA INSCRIÇÃO, OS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS, CONFORME ITEM 5.1 
DO EDITAL. ASSIM, NÃO É POSSÍVEL VALIDAR 
A PONTUAÇÃO SOLICITADA. 

74847 
FACUNDO 
BALTAZAR 
ARGUELLO 

NÃO NÃO 
Engenheiro Mecânico - 
Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. NÃO SÃO 
PASSÍVEIS DE PONTUAÇÃO SITUAÇÕES NÃO 
PREVISTAS NO EDITAL E/OU NÃO LISTADAS 
NO ITEM 6.8. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. OS CARGOS 
APRESENTADOS PELO CANDIDATO NÃO 
CORRESPONDEM À ÁREA PLEITEADA 
(PROJETOS GERAIS). 

74003 
FELIPE 
CIPRIANO DA 
SILVA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/JI-PARANÁ 

SUPER/JI-PARANÁ EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. COMPROVANTE EM 
DESACORDO COM O ITEM 6.6.1. DO EDITAL Nº 
126/2025/SEGEP-GCP. 

73918 
FELIPE JÚLIO 
BARROS 
FERREIRA 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. DOCUMENTO EM DESACORDO 
COM ITEM 6.6.1, REQUISITO 4 DO EDITAL, 
REFERENTE À EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL. O 
COMPROVANTE DE ASSESSOR TÉCNICO FOI 
DESCONSIDERADO PARA FINS DE 
PONTUAÇÃO EM EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL. 
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73729 
FELIPE LOPES 
DE NORONHA 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. OS DOCUMENTOS DOS CURSOS 
APRESENTADOS NÃO SE ENQUADRAM NA 
CATEGORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU – DOUTORADO, CONFORME PREVISTO 
NO ITEM 6.6 DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. OS DOCUMENTOS DOS CURSOS 
APRESENTADOS NÃO SE ENQUADRAM NA 
CATEGORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU – DOUTORADO, CONFORME PREVISTO 
NO ITEM 6.6 DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. OS DOCUMENTOS DOS CURSOS 
APRESENTADOS NÃO SE ENQUADRAM NA 
CATEGORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU – DOUTORADO, CONFORME PREVISTO 
NO ITEM 6.6 DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. OS DOCUMENTOS DOS CURSOS 
APRESENTADOS NÃO SE ENQUADRAM NA 
CATEGORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU – DOUTORADO, CONFORME PREVISTO 
NO ITEM 6.6 DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. OS DOCUMENTOS DOS CURSOS 
APRESENTADOS NÃO SE ENQUADRAM NA 
CATEGORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU – DOUTORADO, CONFORME PREVISTO 
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NO ITEM 6.6 DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

74275 
FLAVIA LEAL 
DA SILVA 

NÃO NÃO 

Engenheiro Civil - Projetos 
de Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

ARTs INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. NÃO FOI 
LOCALIZADO ARQUIVO COM OS DOCUMENTOS 
RELATIVOS A CAT RELATADA. 

75165 

FRANCISCO 
JOSÉ 
FERNANDES 
ARRUDA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O RECURSO TRATA 
DA PONTUAÇÃO OU DOCUMENTAÇÃO DE 
OUTRO CANDIDATO, O QUE NÃO É PERMITIDO. 
NOS TERMOS DA LEI Nº 9.784/1999, DA CF/88 
(ART. 5º) E DA LEI Nº 13.709/2018, O DIREITO DE 
RECURSO É PESSOAL E RESTRITO AO 
RESULTADO INDIVIDUAL DO RECORRENTE, 
NÃO CABENDO REVISÃO DE ATOS DE 
TERCEIROS. 

ARTs INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIATO NÃO 
APRESENTOU ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) PARA A 
CERTIFICAÇÃO EM CAT, EM DESACORDO COM 
O ITEM 7.3 DO EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

75365 
FRANCISCO 
VALDENI DA 
SILVA 

NÃO SIM 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/JI-PARANÁ 

SUPER/JI-PARANÁ EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1 DO EDITAL 
Nº 126/2025/SEGEP-GCP. OS DOCUMENTOS DA 
CARTEIRA DE TRABALHO ANEXADOS ESTÃO 
INCOMPLETOS, IMPEDINDO A IDENTIFICAÇÃO 
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DO VÍNCULO ENTRE O CANDIDATO E AS 
INFORMAÇÕES APRESENTADAS. 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

74644 
GABRIEL NINA 
ARRUDA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O RECURSO TRATA 
DA PONTUAÇÃO OU DOCUMENTAÇÃO DE 
OUTRO CANDIDATO, O QUE NÃO É PERMITIDO. 
NOS TERMOS DA LEI Nº 9.784/1999, DA CF/88 
(ART. 5º) E DA LEI Nº 13.709/2018, O DIREITO DE 
RECURSO É PESSOAL E RESTRITO AO 
RESULTADO INDIVIDUAL DO RECORRENTE, 
NÃO CABENDO REVISÃO DE ATOS DE 
TERCEIROS. 

74964 
GABRIELA 
TAVARES 
PEREIRA 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. OS CONTRATOS APRESENTADOS 
NÃO FORAM ACOMPANHADOS DE 
COMPROVANTES DE RENDIMENTO VÁLIDOS, E 
AS RRTS ANEXADAS NÃO ESTÃO 
CERTIFICADAS EM CAT, CONFORME EXIGIDO 
NOS ITENS 6.6.1 E 7 DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

73974 
GILMAR 
KAMPIN 
KATSURAGI 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/JI-PARANÁ 

SUPER/JI-PARANÁ 

CURSO DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS A PONTUAÇÃO 
TOTAL DE 91,5 PONTOS. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS A PONTUAÇÃO 
TOTAL DE 91,5 PONTOS. 

73998 GLENDA NÃO NÃO Arquiteto - Projetos Projetos CURSO INDEFERIDO INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 



 

GOVERNODOESTADODERONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas–SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

 
 

CAROLINA 
SILVA SOUZA 

Gerais/Seduc/Sede Gerais/Seduc/Sede DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1. DO EDITAL 
Nº 126/2025/SEGEP-GCP. A CANDIDATA NÃO 
ANEXOU O DOCUMENTO AO QUAL SOLICITA 
REANÁLISE. 

74154 

GUSTAVO 
FELIPE 
RODRIGUES 
MUCZFELDT 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/ESPIGÃO DO 
OESTE 

SUPER/ESPIGÃO DO 
OESTE 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, VISTO QUE A 
DOCUMENTAÇÃO ANEXADA (CAT E REGISTRO 
DE QUITAÇÃO DO CREA) NÃO COMPROVA 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, CONFORME 
EXIGIDO NO EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

75362 
HELDER 
CAVALCANTE 
SILVA 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. COMPROVANTE EM 
DESACORDO COM O ITEM 6.6.1, REQUISITO 4, 
DO EDITAL: DOCUMENTO DESCONSIDERADO 
PARA PONTUAÇÃO POR JÁ TER SIDO 
PONTUADO. 

ARTs INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. COMPROVANTE EM 
DESACORDO COM O ITEM 6.6.1, REQUISITO 4, 
DO EDITAL: CATS REPETIDOS E SEM OS 
RESPECTIVOS COMPROVANTES DE RRT, 
DESCONSIDERADOS PARA FINS DE 
PONTUAÇÃO. 

75551 
HELIELTON 
GUIMARAES 
DE PAULA 

NÃO NÃO 
Arquiteto - 
Orçamento/Seduc/Sede 

Orçamento/Seduc/Sede 
EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO. NOS 
TERMOS DO ITEM 6.6.1, REQUISITO 4, DO 
EDITAL (EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL), NÃO 
FORAM APRESENTADOS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS PARA ANÁLISE. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO FOI 



 

GOVERNODOESTADODERONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas–SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

 
 

ATRIBUÍDA CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO. NOS 
TERMOS DO ITEM 6.6.1, REQUISITO 4, DO 
EDITAL (EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL), NÃO 
FORAM APRESENTADOS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS PARA ANÁLISE. 

75322 

HIORRANA 
NATHELE 
FEITOZA 
ESTEVES 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

75195 
JAINE DA SILVA 
REIS 

NÃO SIM 
Desenhista 
Cadista/Seduc/Sede 

Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. COMPROVANTE EM 
DESACORDO COM EDITAL, ITEM 8.2.1, 
REQUISITO 3: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - 
AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE 
RENDIMENTO. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. COMPROVANTE EM 
DESACORDO COM EDITAL, ITEM 8.2.1, 
REQUISITO 3: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - 
AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE 
RENDIMENTO. 

75083 
JARBESSON 
OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

ARTs INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIDATO NÃO 
ANEXOU A ART CORRESPONDENTE A CAT 
APRESENTADA. 

74707 JÉSSICA NÃO NÃO Engenheiro Civil - SUPER/VILHENA EXPERIÊNCIA INDEFERIDO INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO 



 

GOVERNODOESTADODERONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas–SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

 
 

GURGEL DA 
SILVA 

SUPER/VILHENA PERMANECE INALTERADA, CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. PARA FINS 
DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, O EDITAL 
EXIGE COMPROVAÇÃO ESPECÍFICA, NÃO 
SENDO VÁLIDA ART. 

74906 

JIULIA 
FERNANDA 
ADERNO 
FERNANDES 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/JARU 

SUPER/JARU EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, CONSIDERANDO 
QUE A PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA ESTÁ DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO, 
PERMANECENDO, PORTANTO, INALTERADA. 
VISTO QUE A PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 
13.811 FOI REVOGADA PELA PORTARIA 14.821, 
AQUELA TORNA-SE SEM EFEITO. 

74409 
JOÃO LUCAS 
BELARMINO 
GONSALVES 

NÃO NÃO 
Desenhista 
Cadista/Seduc/Sede 

Seduc/Sede CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. A CARGA HORÁRIA 
DO CURSO APRESENTADO NÃO 
CORRESPONDE AO TEMPO EXIGIDO PARA 
PONTUAÇÃO, CONFORME EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

74183 
JOÃO PAULO 
DOS SANTOS 
LIMA 

NÃO NÃO 

Engenheiro Civil - Projetos 
de Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. COMPROVANTE EM 
DESACORDO COM EDITAL, ITEM 6.6.1, 
REQUISITO: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - 
AUSÊNCIA DE ART. 

75350 
JONATAS 
LOPES LUCAS 

NÃO NÃO 

Engenheiro Civil - Projetos 
de Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA. 

73930 JÚLIA MARIA NÃO NÃO Desenhista Seduc/Sede EXPERIÊNCIA INDEFERIDO INDEFERE-SE O RECURSO. CONTRATO DE 



 

GOVERNODOESTADODERONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas–SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

 
 

DE LIMA 
XAVIER 

Cadista/Seduc/Sede ESTÁGIO NÃO É VÁLIDO PARA 
COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL, CONFORME PREVISTO NO 
EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

74131 
JULIANA DOS 
SANTOS 
RANGEL 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/CACOAL 

SUPER/CACOAL 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO FOI 
CORRETAMENTE ATRIBUÍDA CONFORME A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. NOS 
TERMOS DO EDITAL, A PONTUAÇÃO MÁXIMA 
PARA OS TÍTULOS FOI APLICADA. 

ARTs INDEFERIDO 
INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO REFERENTE ÀS 
ARTS APRESENTADAS FOI ATRIBUÍDA 
CORRETAMENTE. 

75246 
JULIO CEZAR 
AYMOTO 
VALENTE 

NÃO NÃO 

Arquiteto - Projetos de 
Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

ARTs INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O DOCUMENTO 
ANEXADO ESTÁ EM DESACORDO COM O ITEM 
6.6.1 DO EDITAL QUE REGE O CERTAME. NÃO 
CORRESPONDE A ÁREA ESPECÍFICA AO 
CARGO PRETENDIDO. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITO À 
PONTUAÇÃO DE 7 PONTOS. 

74885 
JUNIOR 
BARBOZA DA 
SILVA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
Orçamento/Seduc/Sede 

Orçamento/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. CURSO 
APRESENTADO ESTÁ EM DESACORDO COM 
ITEM 6.8 DO EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

74371 KERLEY NÃO NÃO Engenheiro Civil - Projetos Projetos de Proteção de CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1 DO EDITAL 



 

GOVERNODOESTADODERONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas–SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

 
 

CABRAL 
CARVALHO 

de Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Nº 126/2025/SEGEP-GCP. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1 DO EDITAL 
Nº 126/2025/SEGEP-GCP. 

ARTs INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. A ART 
APRESENTADA NÃO FOI IDENTIFICADA NA 
CAT. 

75421 
KLEBER 
CALASSARA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/COSTA 
MARQUES 

SUPER/COSTA 
MARQUES 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA ESTÁ DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DE 
INSCRIÇÃO, CONFORME EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA ESTÁ DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DE 
INSCRIÇÃO, CONFORME EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA ESTÁ DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DE 
INSCRIÇÃO, CONFORME EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

74919 

LEANDRO 
LEVY 
ANDRADE WAN 
BURK 

NÃO SIM 
Engenheiro Eletricista - 
Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIDATO NÃO 
ANEXOU O COMPROVANTE DE 
REMUNERAÇÃO, EM DESCUMPRIMENTO AO 
EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

74951 LEONAM NÃO SIM Engenheiro Civil - Projetos Projetos CURSO INDEFERIDO INDEFERIDO. OS DOCUMENTOS 



 

GOVERNODOESTADODERONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas–SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

 
 

BRUNO 
AGUIAR 
FERREIRA 

Gerais/Seduc/Sede Gerais/Seduc/Sede APRESENTADOS NÃO CORRESPONDEM AO 
CURSO ELETRÔNICO E OS DEMAIS ANEXOS 
NÃO ATENDEM À CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
EXIGIDA NOS ITENS 6.6.1 E 6.8 DO EDITAL QUE 
REGE O CERTAME. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITO A 2,8 PONTOS 
A SEREM ACRESCIDOS A PONTUAÇÃO TOTAL. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. DUAS DAS ARTS 
APRESENTADAS REFEREM-SE A ÁREAS 
INFERIORES A 250 M² E AS DEMAIS NÃO 
ATENDEM AO CRITÉRIO MÍNIMO ESPECÍFICO 
PARA O CARGO, CONFORME ESTABELECIDO 
NO ITEM 6.6.1 DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

75435 
LEOSDETE 
RODRIGUES 
DE OLIVEIRA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/OURO PRETO 
DO OESTE 

SUPER/OURO PRETO DO 
OESTE 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O DOCUMENTO 
APRESENTADO PELO CANDIDATO NÃO É 
VÁLIDO COMO COMPROVANTE DE 
ESCOLARIDADE (DIPLOMA OU CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO). 

75340 
LETICIA 
PEREIRA DE 
ANDRADE 

NÃO SIM 
Engenheiro Civil - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO ESTÁ 
CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DE INSCRIÇÃO. 
COMPROVANTE EM DESACORDO COM O ITEM 
4.5 DO EDITAL Nº 126/2025/SEGEP-GCP. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO ESTÁ 
CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DE INSCRIÇÃO. 



 

GOVERNODOESTADODERONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas–SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

 
 

CURSO INDEFERIDO 
RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO ESTÁ 
CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DE INSCRIÇÃO. 

74175 
LINCOLN 
SOUZA LOPES 

NÃO NÃO 
Arquiteto - 
Orçamento/Seduc/Sede 

Orçamento/Seduc/Sede ARTs INDEFERIDO 

INDEFERIDO. O DOCUMENTO APRESENTADO 
NÃO SE ENQUADRA NA ÁREA DE 
ORÇAMENTOS (ITEM 6.6.1) E OS DEMAIS 
EXCEDEM O PRAZO DE 5 ANOS EXIGIDO NO 
ITEM 7 DO EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

74387 
LOHANY 
CASTRO 
MORAES 

NÃO NÃO 
Desenhista 
Cadista/Seduc/Sede 

Seduc/Sede CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. COMPROVANTE DE 
ESCOLARIDADE EM DESACORDO COM O 
EDITAL, ITEM 8.2.1, REQUSITO 1. AUSÊNCIA DE 
CERTIFICADO DE CURSO DE QUALIFIAÇÃO 
PROFISSIONAL EM DESENHISTA DA 
CONSTRUÇÃO. 

75509 
LUAN KEVIN DE 
NAZARETH DO 
NASCIMENTO 

NÃO NÃO 
Desenhista 
Cadista/Seduc/Sede 

Seduc/Sede CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. COMPROVANTE EM DESACORDO 
COM EDITAL, ITEM 8.2.1, REQUSITO 2: 
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL- 
COMPROVANTE DESCONSIDERADO PARA 
PONTUAR POR NÃO TER CARGA HORÁRIA 
EXIGIDA. 

75501 
LUANA 
CARDOSO DE 
OLIVEIRA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/ROLIM DE 
MOURA 

SUPER/ROLIM DE 
MOURA 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO FOI 
CORRETAMENTE ATRIBUÍDA CONFORME A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DA 
INSCRIÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O ITEM 
6.6.1, REQUISITO 4 DO EDITAL (EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL). APENAS CONTRATOS COM, 
NO MÍNIMO, 6 MESES COMPLETOS SÃO 
CONSIDERADOS PARA PONTUAÇÃO. 



 

GOVERNODOESTADODERONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas–SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

 
 

75416 
LUANA NERES 
PEREIRA 
CALASSARA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ 

SUPER/SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1, REQUESITO 
4 DO EDITAL Nº 126/2025/SEGEP-GCP. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1, REQUISITO 4 
DO EDITAL Nº 126/2025/SEGEP-GCP. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1, REQUISITO 4 
DO EDITAL Nº 126/2025/SEGEP-GCP. 
COMPROVANTE COM CONCOMITÂNCIA DE 
TEMPO DE TRABALHO E AUSÊNCIA DE 
COMPROVANTE DE RENDIMENTO. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, EM RAZÃO DO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.6.1, REQUISITO 4 
DO EDITAL Nº 126/2025/SEGEP-GCP. 
COMPROVANTE COM CONCOMITÂNCIA DE 
TEMPO DE TRABALHO E AUSÊNCIA DE 
COMPROVANTE DE RENDIMENTO. 

ARTs DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE VERIFICOU-SE 
QUE A CANDIDATA FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA PROPORCIONAL A 0,9 PONTOS. 

ESCOLARIDADE DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE VERIFICOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA PROPORCIONAL A 5,0 PONTOS. 

74777 
LUCAS 
CARDOSO 
PEREIRA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/ESPIGÃO DO 
OESTE 

SUPER/ESPIGÃO DO 
OESTE 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 

DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITO A UM 
ACRÉSCIMO DE 0,7 PONTOS. SERÁ 
CONSIDERADO 0,7 PONTOS POR CADA 6 



 

GOVERNODOESTADODERONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas–SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

 
 

MESES COMPLETOS NUM MESMO VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO PARCIALMENTE. APÓS REANÁLISE, 
CONSTATOU-SE QUE O CANDIDATO TEM 
DIREITO AO ACRÉSCIMO DE 0,3 PONTOS. 

75414 
LUCAS DE 
AGUIAR 
NARDONI 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/ROLIM DE 
MOURA 

SUPER/ROLIM DE 
MOURA 

ARTs DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITO À 
PONTUAÇÃO DE 1,8 PONTOS. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITO À 
PONTUAÇÃO DE 3,50 PONTOS. 

73750 

LUCAS 
HENRIQUE 
FERNANDES 
SILVA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. NÃO PROCEDE A OBSERVAÇÃO, 
UMA VEZ QUE AMBOS OS DOCUMENTOS 
COMPROVAM EXPERIÊNCIA COMPATÍVEL COM 
OS CARGOS ESPECÍFICOS, RESPEITANDO AS 
PARTICULARIDADES EXIGIDAS PARA CADA 
FUNÇÃO, CONFORME PREVISTO NO EDITAL 
QUE REGE O CERTAME. 

75151 
LUCAS 
VAZQUEZ 
SITYÁ 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/JI-PARANÁ 

SUPER/JI-PARANÁ 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA ESTÁ DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DA 
INSCRIÇÃO, PERMANECENDO, PORTANTO, 
INALTERADA. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITO À 
PONTUAÇÃO DE 3,9 PONTOS. 

75039 LUCIANO NÃO NÃO Engenheiro Eletricista - Projetos CURSO INDEFERIDO 
INDEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-
SE QUE O CANDIDATO APRESENTOU UM 



 

GOVERNODOESTADODERONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas–SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

 
 

SANTOS 
ALCÂNTARA 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Gerais/Seduc/Sede CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU, O 
QUAL JÁ FOI DEVIDAMENTE PONTUADO. 

75207 
LUIZ FELIPE 
COSTA DA 
SILVA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO EXPERIÊNCIA DEFERIDO 

DEFERIDO. APÓS REANÁLISE VERIFICOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA, PASSANDO A PONTUAR 88,10 
PONTOS. 

74901 

LUIZ FELIPE 
FURTADO 
FELBERK DE 
SOUZA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
Orçamento/Seduc/Sede 

Orçamento/Seduc/Sede EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. COMPROVANTE EM DESACORDO 
COM EDITAL, ITEM 6.6.1, REQUISITO 4: 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - AUSÊNCIA DO 
ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO. 

74653 
MACHINY 
TETZLAFF DA 
PAIXÃO 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/CACOAL 

SUPER/CACOAL 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA ESTÁ 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO, 
PERMANECENDO, PORTANTO, INALTERADA. 
CONSIDERA-SE 0,7 PONTOS A CADA SEIS 
MESES COMPLETOS POR VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA ESTÁ 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO, 
PERMANECENDO, PORTANTO, INALTERADA. 
CONSIDERA-SE 0,7 PONTOS A CADA SEIS 
MESES COMPLETOS POR VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. 

ARTs DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITO AO 
ACRÉSCIMO DE 0,3 PONTOS. 
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ARTs INDEFERIDO 

INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA ESTÁ 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO, 
PERMANECENDO, PORTANTO, INALTERADA. 
TODAS AS ART´S REFERENTES À 
FISCALIZAÇÃO FORAM DEVIDAMENTE 
PONTUADAS. 

73764 

MANOEL 
MARIA 
NASCIMENTO 
BATISTA 

NÃO NÃO 

Arquiteto - Projetos de 
Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CANDIDATO 
SOLICITOU PONTUAÇÃO NA CATEGORIA DE 
DOUTORADO, PORÉM O DOCUMENTO 
ANEXADO REFERE-SE A CURSO ELETRÔNICO, 
O QUAL NÃO É EQUIVALENTE NEM ATENDE 
AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO EDITAL 
PARA ESSA PONTUAÇÃO. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO QUANTO À CAT, 
POR DESCUMPRIMENTO DOS ITENS 6.6.1 E 7 
DO EDITAL Nº 126/2025/SEGEP-GCP, VISTO QUE 
NÃO FORAM APRESENTADAS AS RRTS 
VINCULADAS, EXIGIDAS PARA VALIDAÇÃO DA 
PONTUAÇÃO. 

75002 
MARCOS 
ADRIANO DA 
SILVA 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. O CURSO APRESENTADO PARA 
PONTUAÇÃO EM CURSO ELETRÔNICO JÁ FOI 
UTILIZADO ANTERIORMENTE EM NÍVEL 
DISTINTO, CONFIGURANDO DUPLICIDADE, O 
QUE É VEDADO PELO ITEM 6.9 DO EDITAL. 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERIDO. O CURSO APRESENTADO NÃO 
ESTÁ ENTRE OS ELETRÔNICOS PREVISTOS NO 
ITEM 6.8 DO EDITAL, NÃO SENDO VÁLIDO 
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PARA PONTUAÇÃO. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. O DOCUMENTO APRESENTADO 
ESTÁ INCOMPLETO E NÃO COMPROVA, DE 
FORMA SUFICIENTE, O TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, CONFORME O 
ITEM 6.6.1 DO EDITAL. 

ARTs INDEFERIDO 

INDEFERIDO. A EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
APRESENTADA NÃO ESTÁ FORMALMENTE 
REGISTRADA EM RRT, CERTIFICADA EM CAT 
EM NOME DO CANDIDATO, CONFORME 
EXIGIDO NOS ITENS 6.6.1 E 7 DO EDITAL. 

75499 

MARCOS 
HENRIQUE 
CARDOSO DE 
SOUZA 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

ARTs INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. AS QUATRO ART'S 
FORAM DEVIDAMENTE CONSIDERADAS. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. O DOCUMENTO APRESENTADO 
NÃO COMPROVA A EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL CONFORME O ITEM 6.6.1 DO 
EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. OS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS NÃO CORRESPONDEM A 
CURSOS ESPECÍFICOS, CONFORME PREVISTO 
NO ITEM 6.8 DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

74977 
MARIA TALISSA 
ARAUJO 
PEREIRA 

NÃO SIM 
Engenheiro Eletricista - 
Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. OS CURSOS 
APRESENTADOS JÁ FORAM DEVIDAMENTE 
ANALISADOS E PONTUADOS CONFORME O 
EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

74842 MARIA VITÓRIA NÃO NÃO Arquiteto - Projetos Projetos CURSO INDEFERIDO 
INDEFERIDO. O CURSO DE 40 HORAS 
APRESENTADO NÃO ATENDE AOS CRITÉRIOS 
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DE SOUZA 
ARAGÃO 

Gerais/Seduc/Sede Gerais/Seduc/Sede DO EDITAL, O PROGRAMA ELETRÔNICO NÃO 
ESTÁ ENTRE OS CURSOS LISTADOS, E A 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO COMPROVA 
ATUAÇÃO EM OBRAS, CONFORME O ITEM 
6.6.1. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. O DOCUMENTO APRESENTADO 
NÃO COMPROVA A EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL CONFORME O ITEM 6.6.1 DO 
EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

ARTs INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. AS RRTS 
APRESENTADAS REFEREM-SE A ÁREA 
INFERIOR A 250 M², NÃO ATENDENDO AO 
CRITÉRIO MÍNIMO ESTABELECIDO PARA 
PONTUAÇÃO NO ITEM 6.6.1 DO EDITAL QUE 
REGE O CERTAMA. 

74397 

MATHEUS 
ANTONIO 
SIMORA 
FREITAS 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ 

SUPER/SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O DOCUMENTO 
APRESENTADO PELO CANDIDATO (DIPLOMA 
DE ENGENHARIA CIVIL) NÃO CORRESPONDE 
AO CARGO DE ENGENHARIA ELÉTRICA 
SOLICITADO NA INSCRIÇÃO. 

74161 
MATHEUS 
GONÇALVES 
DAMASCENO 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITO À 
PONTUAÇÃO FINAL DE 90,00 PONTOS. 

73969 
MATTHEUS 
FONTINELE 
VIDIGAL 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CARGO DE 
ACESSOR IV NÃO CORRESPONDE AO CARGO 
PLEITEADO (ENGENHEIRO CIVIL), 
PERMANECENDO A PONTUAÇÃO INALTERADA. 
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75046 
MAYLON 
ALVES 
MARQUES 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/JI-PARANÁ 

SUPER/JI-PARANÁ CURSO DEFERIDO 

DEFERIDO. APÓS REANÁLISE VERIFICOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA, PASSANDO A PONTUAR 4,5 
PONTOS. 

74045 
MAZUREIKA 
CLEMENTINO 
MIRANDA 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O DOCUMENTO 
APRESENTADO NÃO FOI ACEITO PARA 
PONTUAÇÃO, POIS O CURSO ELETRÔNICO 
NÃO CORRESPONDE AOS PROGRAMAS 
ESPECÍFICOS EXIGIDOS NO EDITAL, 
CONFORME O ITEM 6.8. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. O DOCUMENTO APRESENTADO 
NÃO COMPROVA A EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL CONFORME O ITEM 6.6.1 DO 
EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

74300 

MILTON 
JUNIOR 
ANDRADE 
BATISTA 

NÃO SIM 
Engenheiro Civil - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. O CBO INFORMADO NO 
DOCUMENTO ANEXADO PELO CANDIDATO 
(CTPS), CÓDIGO 3911-45, NÃO POSSUI 
CORRELAÇÃO COM O CARGO PRETENDIDO. 

74721 

NATÁCIA 
PEDROSA 
BARROS 
BORBA 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. OS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS NÃO COMPROVAM O TEMPO 
DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL ESPECÍFICO 
NA ÁREA DE OBRAS, REFORMAS, 
MANUTENÇÃO CIVIL E/OU INFRAESTRUTURA, 
CONFORME EXIGIDO NO ITEM 6.6.1 DO EDITAL. 

ARTs INDEFERIDO 

INDEFERIDO. A DOCUMENTAÇÃO ANEXADA 
NÃO ATENDE AOS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS NOS ITENS 6.6.1 E 7.1 DO 
EDITAL QUE REGE O CERTAME. 
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75182 
NAYARA 
MENDES DOS 
SANTOS 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/VILHENA 

SUPER/VILHENA EXPERIÊNCIA DEFERIDO 

DEFERIDO. APÓS REANÁLISE VERIFICOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA, PASSANDO A PONTUAR 4,2 
PONTOS. 

75180 
ORLEANS 
MENDONÇA 
CARDOSO 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/ESPIGÃO DO 
OESTE 

SUPER/ESPIGÃO DO 
OESTE 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CARGO 
INFORMADO NO COMPROVANTE DE 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NÃO 
CORRESPONDE À ÁREA PLEITEADA 
(FISCALIZAÇÃO). 

73694 
PAMELA 
NATACHA 
XIMENES RIOS 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
Orçamento/Seduc/Sede 

Orçamento/Seduc/Sede 

CURSO DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE , CONSTATOU-SE 
QUE A CANDIDATA TEM DIREITO A UM 
ACRÉSCIMO DE 10 PONTOS. 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O CURSO 
APRESENTADO PELA CANDIDATA NÃO 
CORRESPONDE A LISTA DE PROGRAMAS 
CONSTANTE NO ITEM 6.8 DO EDITAL Nº 
126/2025/SEGEP-GCP. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITO À UM 
ACRÉSCIMO NA PONTUAÇÃO DE 6.3 PONTOS. 

74661 
PATRICIA 
FERNANDA 
NASCIMENTO 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/VILHENA 

SUPER/VILHENA 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA ESTÁ DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NO ATO DA 
INSCRIÇÃO, PERMANECENDO, PORTANTO, 
INALTERADA. 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERIDO. O CURSO APRESENTADO DE 
AUDITORIA DE OBRAS PÚBLICAS POSSUI 
CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS, INFERIOR À 
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EXIGIDA DE 40 HORAS, CONFORME EDITAL 
QUE REGE O CERTAME. 

CURSO DEFERIDO 

DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE A CANDIDATA TEM DIREITO A 8 PONTOS 
REFERENTE AO CURSO DE PROGRAMAS 
ELETRÔNICOS BI. 

75123 

QUEZIA 
NICOLLE 
MONTEIRO 
TAVARES 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. O DOCUMENTO APRESENTADO 
PELA CANDIDATA (DECLARAÇÃO DE 
MATRÍCULA) NÃO CORRESPONDE AO TÍTULO 
PLEITEADO (CERTIFICADO DE PÓS-
GRADUAÇÃO). 

75271 
RAFAEL 
LACERDA DE 
ARAÚJO 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 

DEFERIDO PARCIALMENTE. APÓS REANÁLISE, 
ATRIBUI-SE 4,20 PONTOS AO CANDIDATO. 
DEFEREM-SE DOIS PEDIDOS POR ATENDEREM 
AO ITEM 6.6.1 DO EDITAL. UM PEDIDO FOI 
INDEFERIDO POR NÃO COMPROVAR ATUAÇÃO 
NA ÁREA DE OBRAS OU INFRAESTRUTURA. 

75478 
RAI WENDER 
POGIAN DE 
ARAUJO 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO. A PONTUAÇÃO 
PERMANECE INALTERADA, CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

73863 

RAIMUNDO 
NONATO 
TORRES 
VALENTE 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/PORTO VEHO 

SUPER/PORTO VEHO 

CURSO DEFERIDO 

DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITO À 
PONTUAÇÃO DE 5 PONTOS. VISTO QUE O 
DIPLOMA APRESENTADO POSSUI VALIDAÇÃO 
NACIONAL. 

ARTs DEFERIDO 
DEFERIDO PARCIALMENTE. APÓS REANÁLISE, 
VERIFICOU-SE QUE O CANDIDATO FAZ JUS À 
PONTUAÇÃO 87,90. 
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73681 

RANNA 
KAILLANNY 
SANTOS DA 
ROCHA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/VILHENA 

SUPER/VILHENA EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE A CANDIDATA TEM DIREITO À 
PONTUAÇÃO TOTAL DE 47,1. 

73806 
RAYAN FELIPE 
DE ARAÚJO 
ALVES 

NÃO SIM 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. OS DOCUMENTOS DOS CURSOS 
APRESENTADOS NÃO SE ENQUADRAM NA 
CATEGORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU – DOUTORADO, CONFORME PREVISTO 
NO ITEM 6.6 DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. OS DOCUMENTOS DOS CURSOS 
APRESENTADOS NÃO SE ENQUADRAM NA 
CATEGORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU – DOUTORADO, CONFORME PREVISTO 
NO ITEM 6.6 DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. OS DOCUMENTOS DOS CURSOS 
APRESENTADOS NÃO SE ENQUADRAM NA 
CATEGORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU – DOUTORADO, CONFORME PREVISTO 
NO ITEM 6.6 DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 
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75382 
REGINALDO DE 
ASSIS SOUZA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/CACOAL 

SUPER/CACOAL EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO ESTÁ 
CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DE INSCRIÇÃO. OS 
COMPROVANTES DE EXERCÍCIOS 
PROFISSIONAIS ESTÃO EM DESCARODO COM 
ITEM 6.6.1, REQUISISTO 4 DO EDITAL Nº 
126/2025/SEGEP-GCP. 

73897 
ROGÉRIO DE 
OLIVEIRA 
TEIXEIRA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/CEREJEIRAS 

SUPER/CEREJEIRAS EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA ESTÁ 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO, 
PERMANECENDO, PORTANTO, INALTERADA. A 
DECLARAÇÃO APRESENTADA VAI DE 
ENCONTRO COM OS REGISTROS DA CTPS. 

74938 
RONNE 
SANTOS DA 
SILVA 

NÃO SIM 
Engenheiro Civil - 
SUPER/GUAJARÁ-MIRIM 

SUPER/GUAJARÁ-MIRIM 

CURSO DEFERIDO 

DEFERIDO PARCIALMENTE. APÓS REANÁLISE 
DO COMPROVANTE DE EXPERIENCIA 
PROFISSIONAL, VERIFICOU-SE QUE O 
CANDIDATO FAZ JUS AO ACRÉSCIMO DE 2,8 
PONTOS. QUANTO AOS CURSOS DE PÓS 
GRADUAÇÃO FORAM ANALISADOS E 
INDEFERIDOS, CONFORME RECURSO 
ANTERIOR. 

EXPERIÊNCIA DEFERIDO 
RECURSO EM DUPLICIDADE. ANALISADO E 
DEFERIDO. 

ARTs DEFERIDO 
DEFERIDO. APÓS REANÁLISE, CONSTATOU-SE 
QUE O CANDIDATO TEM DIREITOAO 
ACRESCIMO DE 1,2 PONTOS. 

CURSO INDEFERIDO 
INDEFERE-SE O RECURSO, CONSIDERANDO 
QUE A PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA ESTÁ DE 
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ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO, 
PERMANECENDO, PORTANTO, INALTERADA. 

75090 

ROSÂNGELA 
FABIANA 
FREIRE DO 
VALE MOURA 

NÃO SIM 

Arquiteto - Projetos de 
Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

ESCOLARIDADE INDEFERIDO 
RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO ESTÁ 
CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DE INSCRIÇÃO. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO ESTÁ 
CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA. OS CARGOS INFORMADOS 
SÃO INCOMPATÍVEIS COM OBRAS, REFORMAS 
OU MANUTENÇÃO CIVIL, ALÉM DA AUSÊNCIA 
DO ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO. 

74539 
ROSANIA 
NOVAIS 
MARQUES 

SIM NÃO 
Engenheiro Civil - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

ARTs DEFERIDO 

DEFERIDO. APÓS REANÁLISE VERIFICOU-SE 
QUE O CANDIDATO FAZ JUS À PONTUAÇÃO 
REQUERIDA, PASSANDO A PONTUAR 75,30 
PONTOS. 

75184 
SABRINA 
FERNANDES 
DE MELO 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/EXTREMA 

SUPER/EXTREMA EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA ESTÁ 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO, 
PERMANECENDO, PORTANTO, INALTERADA. 

74949 

SABRINA 
ROMLO 
ABUCATER 
CRUZ 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - 
SUPER/ESPIGÃO DO 
OESTE 

SUPER/ESPIGÃO DO 
OESTE 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. O DOCUMENTO ANEXADO 
REFERE-SE APENAS A UM MÓDULO DO 
CURSO, NÃO COMPROVANDO SUA 
CONCLUSÃO, CONFORME EXIGIDO PARA 
PONTUAÇÃO, EM DESACORDO COM O ITEM 6.8 
DO EDITAL. 

74187 SAMIR PAIVA NÃO NÃO Arquiteto - Projetos Projetos CURSO INDEFERIDO 
INDEFERIDO. O DOCUMENTO APRESENTADO 
NÃO CORRESPONDE A COMPROVANTE DE 
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DO ESPÍRITO 
SANTO 

Gerais/Seduc/Sede Gerais/Seduc/Sede CURSO ESPECÍFICO NA ÁREA PLEITEADA, EM 
DESACORDO COM O ITEM 6.6.1, REQUISITO 2, 
DO EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NÃO ATENDE AOS REQUISITOS 
DISPOSTOS NO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

74423 
SÁVIO 
OLIVEIRA 
REGO 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO. O DOCUMENTO 
APRESENTADO NÃO COMPROVA A 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA QUE 
CONCORRE, CONFORME DISPOSTO NO ITEM 
6.6.1 DO EDITAL. 

ARTs INDEFERIDO 

INDEFERIDO. A RRT APRESENTADA REFERE-
SE A ÁREA INFERIOR A 250 M², NÃO 
ATENDENDO AO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO 
ITEM 6.6.1 DO EDITAL. DOCUMENTO 
DESCONSIDERADO PARA PONTUAÇÃO. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO. 

73978 
TAINARA MELO 
SOBRAL 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

ARTs INDEFERIDO 

INDEFERE-SE O RECURSO, POR 
DESCUMPRIMENTO DOS ITENS 6.6.1 E 7 DO 
EDITAL N. 126/2025/SEGEP-GCP. FOI 
APRESENTADA APENAS A CAT, SEM AS RRTS 
CORRESPONDENTES, IMPOSSIBILITANDO A 
PONTUAÇÃO. 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
INDEFERIDO. A DOCUMENTAÇÃO ESTÁ 
INCOMPLETA, SEM TERMO DE POSSE E/OU 
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EXONERAÇÃO COM COMPROVANTE DE 
RENDIMENTO, CONFORME ITEM 6.6.1 DO 
EDITAL, IMPOSSIBILITANDO COMPROVAR 
VÍNCULO E PERÍODO DE EXERCÍCIO. 

74215 
TAIRINE 
PESSOA 
NOCETTI 

NÃO NÃO 
Arquiteto - Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

Projetos 
Gerais/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. O CURSO APRESENTADO NÃO SE 
ENQUADRA ENTRE OS PREVISTOS NO EDITAL 
COMO VÁLIDOS PARA PONTUAÇÃO NA 
CATEGORIA DE CURSOS ELETRÔNICOS, 
CONFORME ITEM 6.6.1. OS DEMAIS CURSOS JÁ 
FORAM DEVIDAMENTE PONTUADOS. 

74766 

THAMILYS 
THAYNÁ 
SOARES DE 
AZEVEDO 

NÃO NÃO 
Desenhista 
Cadista/Seduc/Sede 

Seduc/Sede EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. CONTRATO DE ESTÁGIO NÃO É 
VÁLIDO PARA COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, CONFORME 
PREVISTO NO EDITAL QUE REGE O CERTAME. 

75385 
THIAGO 
FLAUQUIRES 
SILVA SOUZA 

NÃO NÃO 
Engenheiro Eletricista - 
SUPER/ALTA FLORESTA 
DO OESTE 

SUPER/ALTA FLORESTA 
DO OESTE 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 

INDEFERIDO. A DECLARAÇÃO APRESENTADA 
NÃO SE ENQUADRA ENTRE OS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DE 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL, CONFORME O ITEM 
6.6.1 DO EDITAL, E NÃO ESTÁ ACOMPANHADA 
DO COMPROVANTE DE REMUNERAÇÃO. 

73894 

VALTER 
SCHUMANN 
FERREIRA 
MACHADO 

NÃO NÃO 

Engenheiro Civil - Projetos 
de Proteção de Combate a 
Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

CURSO INDEFERIDO 

INDEFERIDO. O COMPROVANTE DE CURSO 
APRESENTADO ESTÁ EM DESACORDO COM O 
ITEM 6.6.1, REQUISITO 3, DO EDITAL, POIS NÃO 
CONFIRMA A DATA DE INÍCIO E CONCLUSÃO 
DO CURSO. 

73946 
YOUSSEF SAID 
KLAIME 

NÃO NÃO 
Engenheiro Civil - Projetos 
de Proteção de Combate a 

Projetos de Proteção de 
Combate a Incêndio e 

EXPERIÊNCIA INDEFERIDO 
RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO. 
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Incêndio e 
Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 

Pânico/PPCIP/Seduc/Sede 
CURSO INDEFERIDO 

RECURSO INDEFERIDO. A PONTUAÇÃO FOI 
ATRIBUÍDA CONFORME A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA NO ATO DA INSCRIÇÃO. 
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